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Em 9 de setembro de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção às INDICAÇÕES N°s 1.402 e 1.485, ambas do ano de 2019, de
autoria de V. Ex®, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que as
lâmpadas dos projetores posicionados para a faixa de areia, localizados nas
proximidades da Rua Honduras, foram substituídas por iluminação de LED.
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